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Audiência Pública – Módulo II - Atividades Extraclasse
ABERTURA


Sejam todos bem-vindos.

Neste dia 10 de dezembro de 2025, às 18 horas e ____ minutos, iniciamos essa Audiência Pública, em que será discutida as diretrizes para realização das atividades Extraclasse/Módulo II pelo Professor de Educação Básica nas instituições de ensino do Município de Formiga.


Informo que esta audiência está sendo transmitida ao vivo através dos canais oficiais da Câmara Municipal de Formiga no Facebook, Instagram e Youtube.

Desde já agradeço à imprensa pela divulgação da realização dessa audiência pública.


A presente audiência foi requerida por iniciativa deste vereador através do Requerimento nº 079 de 2025.


Há um ano, em 12 de dezembro de 2024, foi sancionada a Lei Municipal nº 6.320, que estabelece diretrizes para realização das atividades Extraclasse/Módulo II pelo Professor de Educação Básica nas instituições de ensino do Município de Formiga.


Por esta razão, considerando a importância desta norma para a Educação Básica, é que na Reunião Ordinária de 1º de dezembro de 2025, este vereador solicitou a promoção desta audiência pública para debater acerca da mencionada lei municipal.

A Audiência Pública é um instrumento de participação popular e transparência, garantido pela Constituição Federal de 1988 e regulado por legislações federais, estaduais e municipais.  

É o momento para os Poderes Executivo e Legislativo exporem um tema e debater com a população sobre a formulação de uma política pública, um projeto de Lei que pode gerar impactos ao município, à vida das pessoas e ao meio ambiente. 
Conforme Regimento Interno da Câmara Municipal de Formiga, a realização de audiência pública, encontra-se prevista nos artigos 125 a 131. 

Art. 125. Audiência pública é a ação legislativa promovida pela Câmara Municipal que, mediante prévia e ampla publicidade, é convocada para instruir matéria legislativa em trâmite e pode ser obrigatória ou facultativa.

O edital de convocação da referida audiência, foi publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, dia 03 de dezembro de 2025, edição nº 4163.

Para esta audiência foram emitidos 30 convites, convidando dentre representantes dos Poderes Legislativo e Executivo, Sindicato dos Trabalhadores Municipais – SINTRAMFOR, escolas municipais, centros de educação infantil, e comunidade em geral.

Foram convidados também, todos os Vereadores desta Casa Legislativa.

Ao Prefeito do Município de Formiga, Sr. Láercio dos Reis Gomes foi enviado o Ofício nº 268/2025, solicitando a presença de representante do Poder Executivo nesta Audiência Pública. 

Em resposta, através do Ofício Gab. nº 922/2025, o Sr. Prefeito Municipal indicou como representantes do Poder Executivo, a Secretária Municipal de Educação Sra. Maria Lúcia de Oliveira Andrade, a Secretária Adjunta Sra.  Aparecida de Sá Silva, bem como a Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, Diretoras e Pedagogos.


Antes de dar início à exposição, algumas breves considerações sobre a dinâmica dessa audiência.


Nos termos regimentais, essa audiência processar-se-á da seguinte forma:

Primeiramente, representando o Poder Executivo, manifestará a Secretária Municipal de Educação e Esportes Sra. Maria Lúcia de Oliveira Andrade, pelo prazo de 10 (dez) minutos.


Posteriormente, representando os professores, manifestará a Sra. Poliana Aparecida Silva Andrade, também pelo prazo de 10 (minutos).


Por derradeiro, falará este vereador, na qualidade de autor do projeto que originou a Lei Municipal nº 6.320, que estabelece diretrizes para realização das atividades Extraclasse/Módulo II pelo Professor de Educação Básica nas instituições de ensino do Município de Formiga.


Informo que os expositores não poderão ser aparteados.


Portanto, solicito aos participantes e vereadores, que dúvidas surgidas durante a explanação sejam anotadas, para questionamentos no momento oportuno.  


Assim, ao final das explanções, os expositores estarão à disposição para responder aos questionamentos.


Informo aos vereadores e demais presentes, que os mesmos disporão de 2 (dois) para interpelar os expositores, dispondo esse de igual tempo para responder.

O público que acompanha pelas redes sociais, também poderá apresentar seus questionamentos encaminhados conforme orientação da Assessoria de Comunicação ou seja:  escrevê-los nas áreas de comentários das transmissões via youtube e facebook.

Nos termos do Regimento Interno, a fim de otimizar os debates, o Presidente da audiência poderá ser estender ou diminuir o tempo dos oradores. 


Portanto, iniciemos as explanações e, posteriormente, os debates desta audiência, sobre a Lei Municipal nº 6.320 de 12/12/2024 que estabelece diretrizes para realização das atividades Extraclasse/Módulo II pelo Professor de Educação Básica nas instituições de ensino do Município de Formiga.
EXPOSITORES – 10 minutos
1) Secretária Municipal de Educação e Esportes Maria Lúcia de Oliveira Andrade.

2) Professora Poliana Aparecida Silva Andrade.

3) Vereador Cid Corrêa.
DEBATES
ENCERRAMENTO

- Agradecimento aos participantes, servidores e representantes do Poder Executivo. 
- Informar o horário de término da audiência. 
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